LEI Nº 11.716, DE 11 DE JULHO DE 2024

Institui a Campanha Permanente sobre a prevenção, o diagnóstico e o tratamento da depressão e dos transtornos de ansiedade e de pânico no Município.

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Campanha Permanente sobre a prevenção, o diagnóstico e o tratamento da depressão e dos transtornos de ansiedade e de pânico no Município.

Art. 2º - São objetivos da campanha de que trata esta lei:

I - oferecer aos munícipes informações sobre a depressão, sobre os transtornos de ansiedade e de pânico e sobre suas causas, seus sintomas e os meios de prevenção e de tratamento;

II - incentivar a busca pelo diagnóstico precoce e o tratamento dos pacientes;

III - combater o preconceito e a discriminação contra a pessoa com depressão e com transtornos de ansiedade e de pânico;

IV - informar os meios de tratamento disponíveis na Rede Municipal de Saúde do Município.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 11 de julho de 2024.

Fuad Noman

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 707/23, de autoria do vereador Rubão)
